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Vivendo um tempo, construindo uma hisroria

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO3/2020

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Contratação de empresa especializada em serviços mecânicos para
manutenção/reparação corretiva e congênere do veículo Fiat Uno Drive 1.0, placa QCT-9377,
solicitamos a Vossa Senhori4 através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamenuíria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,06 de janeiro de 2020.
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I Santo Antônio do
7

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

Á.DM.2017 / 2020
PORTARIA N".25612017.
DE: 03 DE.IULHO DE2Ol7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no Llso

de suas atribuições legais.

ITE,SOLVE;

a Artigo l'- NOMEIA a SI''. ELAINE DIi FA-IMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Pret-eitura,

conlorme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e sr"ras

alterações.
Artigo 2" - Deternrinar a Secretaria Municipal de

Administlaçào e Planejarnento qLle tome as providências nccessárias pala a execução dcsta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigtrr n:r data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições ern contr'ár'io.

REGISTRA-SE
I'LII]LICA-SII

CUMPRA-SE.

o GABINBTE DO PITEFEITO
ll 3 DE JULHO »F.2OI7

SE \ A
I,F TO \ItTNICII'.\L

Registrada na secretaria de A ministração e Planejarnento e Publicada por afixação ern
local de costume, conforme na legislação ern vigqt'. -

It ALD E III}I
t{ N ECI

e-mail: pre ra@santoantonlodoleste.mt govbr
Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- lO80 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT
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P.M.S.Â.1

4 de Julho de 2017 . Jomal olldãl Elelrônico dos Muoicipios do Éslado de MaIo Gros§o ' ANo xll I N' 2-763

Aítlcb 30 - Està Poítaíia enlÍa em vlgo. Íra dal€ de sua PubllcaÉo.

Artigo 4'- Revogem- se as dlsposlçôes ern contrârlo'

REGISTRÂ§E

PUALICA§E

CUMPRA-SE.

6AEINETE OO PREFÉITO

ElJlr 03 DE JULHO OE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislndã ns SectelaÍls de AdmlnistraÉo e Planeramenio e Pubficada

poa aÍxação em local de costume, coníoíme na leglslaçáo em vigor.

RONALOO IúARTTNS OE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PRÉFE]TURÂ MTJNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.o 258/2.017.

DE: 03 DE JULHO OÉ 2.0t7

OESIGNA §ERVIDORÉS RESPONSÁVEtS PELA GUAROA E UTILIZÂ-

-do Do cERT|ÊtcAoo oictrAL oA pREFEtTURA MUNIctpAL E oo
ere,ro ,uNtct"oL sR. MrcuEL JosE BRUNETTA E oÀ ourRÂs
PRouoÉNctAs.

MIGU€L JosÉ ERUNÊTTA, Píêfeito Municipal de Santo António do
Leste, Éstado dê Nlâto Grossô, no uso de suas atribuições legais ei

Consideíando a nêcessldade do utilização do CeÍtlÍcado Digital para
o envio de informaçóes desta PíefeituÍa, especlÍlcam€nte em relsção
aos atos da Coordenadorla de Recursos Humanos e Contabilídadê.

Considerando a emissão dos ceÍtificados dâ PÍeíeilura e do Píeíeito
Municlpal, cuja Íesponsâbilidade dos mcsmos ê pessoal;

RESOLVET

Anigo 1!- Oeslgnar o seívidor eíetivo lzala Boíges da Silva - Conta-
doí, a seÍvidorâ cootratâda Paula Lãyslany Oliveira Oolmoo - Coor-
dên3dorâ dê Recuísos Humanos e o seNidoÍ efetlvo Vllmar dê Soula
- Coordenador dê AÍÍecadEção de Tribrrteção o Cadastro pâ,â utlllza-
í€m e manItíêm a guarda dos ceítificados digilâls vigêntes em .loÍhe
dà P.eÍêltuÊ e do Sí Mlguel José 8Íuneta - Pí€têito Municipal.

Paíágíeío Único - A servidora Paula Lãyslany Otivêirâ Delmon - Co-
oídenedorâ de Rêcursos Humanos uúlizaíá somentê o certiÍicado dl-

!lem 
noms da PreÍoitura Municipal.

Ànígo 2'- Os c€r'tiíicedos devsrâo seí utllizados ünica ê excluslva-
mênle para Íins de encaminhamênto de dados aos ôígãos competên-
tes que são de Íesponsabilidade do municlpio.

Aatigo 3o - Os ssrvidoÍes íesponsáveis deverão comúôicaí imêdlata-
mente â adminlstração todo e qualquer indlclos de iÍregulaíidades
ou anormalidadê que tiverêm conhecimento enr íelação á útilização e

guaída indevida dos certiflcados digitais.

AÍtigo 4o - OeteÍminâr que â Secretaria Municipal dê Administração e
Planeiamento que tome as provldêncías necessárias paíe o cumpÍi-
mento dêsta Portariâ.

Aítlgo 50- Esta Portaíla entraíá em vigor na data da sue publicâção.

Artigo 6'- Rêvogaín-so âs dlsposlçóês eín contíáílo.

GAEINETÊ DO PREFÊITO.

EM: 03 OE JúLHO DE 2.017

MTGUEL JosÉ aRuNEt-rA

PREFEITO MUNICIPÁL

PRÉFÉITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'.25712017.

DE: 03 DE JULHO OE 2017.

coNcEoÉ A sERVtDoRA púaLtca PAULA LÂYSLANY oLIVEIRA
DÊLTúON FUNçÂO GRÂTIFICAOA E OÀ OUTRAS PROVIOÊNCNS

MIcUEL JosÊ BRUNETTA, PÍefeito Municipal de Santo Antonio do Les-

le. Éstrdo dê lvtalo Grosso, no uso de suâs atdbúlçóes legals.

RESOLVEi

Aítlgo 1'- CONCEDÉR a servido.a pública PAULA LAYSLANY oLlvEI-
RA oÉLMON Função Gratiíicada no valoí de RS 800,00 (oitocentos)
íeais conforme Lêl sob n'.415f2013 de 02 de abril de 2013 parà respoÍF
der p€to cargo de COOROENADORA DE RECURSOS HUIúANOS desta
PíêÍeih.rÍa Municipalde Santo Antônlo do Lesb - MT

AÍtigo zo - DetermlnaÍ a SecíelaíiE Municiprl de AdmlnlstBçào e PIBnaia-

menlo que lome as pÍovidéflcias necessáÍlas patd a execuÉo degla poÍ-

laíia

Aítlgo 3'- Esla Poítaria enlrâ em vlgoÍ na dala de 9ua publicação.

Aítigo 40 - Rêvogem - sê as disposiçôes em contráÍlo.

RÉGISTFÁ-SE

PUBLICA.SE

CI.,,MPRA.SE.

GAAINEÍE OO PREFEITO

EM: 03 OEJULHO DÉ 2017.

MIGUELJOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Regislrada na Secrelária de Administ,açào ê Planelameoto e Publlcáda
por êlixação em local de coslume, coôfoÍme na legislação em vigoí.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARíA N!.256/20í7.

OE:03 OE JULHO oE 2017.

lúIGUEL JOSE BRUNÉTTA, Preíeilo Municipal de Santo Antonlo do Les-
le. Estado de Malo Grosso. no u§o de suas atíbuições legais.

RESOLVE;

Artiso ío - NOMEIA a Sf. ELAINÉ OE FATIMA MORS. para .espander
pelo caígo de SECREÍARI^ OE SAúDE desta Preíeituía, coníome o
Anêxo ll da LelMunlcipalno 053/2001 de 28 d€ dezembro 200'l e suas al-
terôçôes.

Artigo 2' - Delerminar a Secrelaíia Munlcipalde Administraçào e Planeja-
menlo quê tome as providências necessádas para a erecuÉo dêsla por-
ldíid.

Artigo 30 - Esta PonaÍiâ enlra em vigor na data de sua publicação.

Aítigo 40 - Revogam - 5ê as disposiçóês ern contráíio.

REGISTRA.SÉ

PUELICA§E

CUMPRÂ.SE.

GAAI ETE DO PREFEITO

EMr 03 OE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNÉTÍA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada nâ secÍetaÍla de Adminislração o Planeiâmênto 6 Publlqádâ
poÍ a[,(ação enl local dê coslume. coníoíme na IegislaÇão em vigo,.

daariomunicipal.org/mt/ãmm . wwlv.âmm.oÍg.br Assinado Oigilalmenle
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4 dê Julho de 2017 . Jornal OÍicial Elelrônico dos Munlclpios do Estâdo de Mãto Grosso . ANO Xll I N' 2.763

ROrêLDO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEITUFÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LÉSÍE
PORTARIA N?55/2017.

DÉ: 03 OE JULHO OE 2017.

TRÂNSFERE O (A) SERVIOOR (A) PÚBLICO DE SÊCRETARIA E DA

OUTRÂS PROVIDENCIAS.

MIGUEL JosE BRUNETTA, PíeFito Municipal de Santo Anlonio do Les-
ie. Eslado de Malo Gíosso, no uso de suas atÍibuições legals.

RESOLVÉi

AÍtigo 1" - TRANSFERIR a seNidora pública ELAINE DE FAÍ|MÂ MORS

da Secíelaria Municipal de Adminlslrâção e Planejamento paía p.esta.

seus §erviços na Secretâda Muniçipal de Saúde desle munlclpio.

Artlgo ? - Deleímlnãr a Seoíelaíla Municlpal de AdmlnlstGÉo e Plaoeia-
íneoto que tomê as providência§ nêc€ssáÍias peaê e execuçào desla por-

taíia.

Artigo 3o- Esla Podâria enfa em vt)or na dala de sua publlcaçáo.

ff
PUBLICÂ-SE

CUMPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 OÉ JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrada na Secretarla de AdministraÉo e PlanêlemÊnlo e Publcada
poÍ afixação em local de coslume. coníorme na lêglslâÉo em vlgoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA N'. 28912017

OE: 03 DE JULHO OE 2017

cor{c€oE FÉRÍAS REÍiIUNÊRÂOAS A (O) SERVIOOR (A) ANTONIO

PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

]uet lose aar"ETTA, PÍeÍeito Municipal de Sanlo Anlônio do Les-

iíEsbdo de Malo Gíosso. no uso de suas alribuiçóes legals.

\./ RESOLvE;

AÉ 1o - CoícedeÍ Íéíias a (o) seNidor (a) ANTONIO PAULO MUSS-

COPP,eÍn o!07 n017 a 0'1,/08/2017, com p€rlodo aqt lsiüvo de 10/0512016

a 09105/20'17. com reloÍno as suas alividades em 02 de agosto de 20'17.

PaíágíaÍo Únlco-O (A) servidor(a)adma dEdo (a) Íeceberá o adicional

de íêrias pÍevisto em Lel.

ArL 2'- Determinar aos óígãos competentes que lonte as pioviCéncias

n€cessáíias paía a execuqào dêsla podaÍia.

AÍL 3o- Esta PonaÍia entra em vigorna dala de sua publlcaçào. rêvogendo

as disposi@es em contÉdo.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ.

GABINÉTÉ OO PRÉFEIYO

EM: 03 DE JULHO DÉ 20í7

o 4r - Revogam - sê as disposlções em contÍário.

STRA.SE

MIGUEL JOSÉ ARUNETÍA PREFÉIÍO MUNICIPAL

Registrada na Sec.elaria de AdmlnistraÉo e Planejsmento e Publicada
por aíixaÉo em local de côstuane, coníoÍme na leglslâgáo em vigoí.

RONALDO MARTINS DÉ AMORIM

GERENTE DE CIDAOÉ

pREFETTURA MUNtctpaL DE sÃo FÉr-tx Do ARÁcuAta

pREFÉlÍuRA MUNlctpAL DE sÀo FÉLtx oo aRAGUA|A - uNtDAoE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRATAÇAo PARÂ ÁTENDER NÉcEssIoAoE TEMPoRÁRIA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO . EXTRÁTO OO 3' AOIÍIVO

ExrRÁTo Do 3! AotÍtvo Ao coNTRATo rEMpoúRto oE pREs-
TAÇÃo oE sERVtÇos No 02112017. PARA ATÉNDER NECESS|DADÉ
TEMPoRÁRlA E oE ExcÉpctoNAL |NTERESSÊ púBltco

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÊLIX DO ARA-
GUAIA- JANAILZA TAVEIRA LEITE. PreÍeila Muoicipal

CONTRATADIü ARlcELl oLIVEIRA GOMES. BrasilelÍa. Solíeira, SeÍvi-

ços Gerais, íesidenle e domiciliada oa Rua Maria DIas marinho. no 318 -
Cass da RosiJda - CEP 78.670{00 - CentÍo. em Sâo FéÍix do Araguaia
(MT), com CPF n' 722.532.661-91 e ldenlldEde n'4.623.379 - OGPC€O.
inscíila no PIS/PASEP sob no 2.092.702.552{. nascida no diâ 23/08/1985

coNTRATo rÉMPoRÁRto No 021/zo1z

CONTRÁTo emitldo ern 10 de janeiÍo de 2017. com UGÊNCIA de 1 mês
e 21 dias. iniciando em 10 de janeiro de 2017 e teÍminando em 10 de mar-

ço de 2017, com CARGA l-iORÁRÍA de 40 (quarenla) horas semanais pa.a

: um REMUNERAÇÂO MENSAL de RS 937.00 (novecênlos e tíinlá e sere

, Íeais).

'lo ADITIVO emitido em 01 de março de 2017. com vigéncia acrescida de

mals I més e 2 dias, iniclando em 1o de março de 2017 e leíminando em
03 dê abíil de 2017, com CARGA HOFúR|A de 40 (quarenla) hoías se-
manais pâr? umâ REMUNERAÇÃo MENSAL de Rs 93?,00 (novecenlos e
lÍlnta e selê real§).

20 ADITIVO emilido em 03 de abnl de 2017. crm vigência acrescida de

mais 2 meses e 2 dias. lnlciando em 03 de abdlde 2017 e lerminando em

05 de iunho de 20'17, com CARGA HORÁR|A de 40 (quaíenta) hoías sê-

manais para uma REMUNERAÇÃo MENSAL de Rs 937,00 (novecentos e
tÍlnto e sele ÍÊals).

DATA oE EMtssÀo Do 3o ÂDtTlvo Ao coNTRATo oRtclNAL: 05 de

iunho de 20i7

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3o ADITIVO: DE 05 de iunho dê 2017

; A 03 d€iulhode 2017 - 28 dlas

oARGA HORÁRIA NA VIGà{CIA OO 30 AOITIVO: 40 (quarenta) hords

semaoeis

REMUNÉRAÇÃO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 30 AOITIVO: RS 937,00
(novecrnlos e líinta e sele reais)

FUNÇÀo: AGENTE DE ADMIN|STRAÇÃo pú8llcA (sERVtços GE-

RAIS). EM CARATER TEMPORÁRtO.

LoTAÇÀo: SEcRETARIA I.TUNICIPAL DE oÊSENVoLVIMENTo E AS-
slsrÊNcn soctAL - cENTRo oE REFERÊNC|À ÊspEctALtzADA DE

ASSÍSTÊNCIA SOCIAL (CRÊAS), podendo rambém pÍestaÍserviços. con-
Íorme alnlulção dâ SecÍetâíiâ, no CRAS. CentÍo de Convivência. SEoE e

outaas Unidades da Secaetaria

diaÍiomunicipal.org/mUarnm . w{w.amm.or9.br 298 Assrnado Drgitâlmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera. 959 - Jardim Bêm Viver

04217§21ffi1-gE Exercício:

Émissáo

NN
06101/2020 Página 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da,Ficha:274
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 50 18.2168.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 0,00

Sitva
MÍ 007622/005

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaverô. 969 - JaÍdim Beín VÍr€í
04217362l0m1-90 Exercicb

Emissão

NN
c6,n1r?oâ

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :270
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2168.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 22.815,63

[4
cRC-MT 007622/OO5
CPF; 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coo a

Págína 1
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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO3/2020

DA: SECRETARIA MANICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA- PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contrataçâo de empresa especializada
em serviços mecânicos parâ mânutenção/reparação corretiva e congênere do veículo Fiat Uno
Drive 1.0, ptaca QCT-9377, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 06 de janeiro de 2020

INE DE .{ l{s
unicipal de

Portari 256D017 de t7

Ll
SantoAntônio clo y$é%:I

.t ,,,. .:.:/_--,2---,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Soliciteção de MateÍiais / Serviços

RequisiÇão Responsávêl

OO2O7I2O ELAINE OE FATIMA MORS
Oeecriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Data

08t01t2020

Pod€r

órgào

Setor Solicitante

Centro dê Crjsto

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

11 FUNDO MUNIC:PAL DE SAUDE

Obsêrvação
REFERENTE A PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÂO NO MOTOR DO VEICULO PLACA OCT.g3rl, OUE ESTÁ A SERVIÇO OO TRANSPORTE DÉ PACIENTES DO MUNICIPIO DE SANIO
ANTONIO DO LESTE

llem Cód. PÍoduto Cód.TCE DescriÇâo do Produto
OescÍiçáo Detalhada do Produto

Unidade Olde Otde Rec. C. Custo
ObsêrvaÇâo

í 00r.0rí.027 2283í5-7 PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE REMOÇÂO E RECOLOCAçÀO DO CABEÇOTE H 685 0 11

2 ooí.03í.928 142í32.5 LIMPEZA DE BICO H 0 11

3 00í.03í.929 226093-t SERVIÇO OE TROCA DE VELA DE lGNlÇAo H 0,01 0 11

4 00í.031.936 :MToooo3og PRESTACAO DE SERViCO NA MANUTENCAO ELETRICA - EM AUTOMOVEIS H 0 11

5 00í.031.937 :MT0000311 PRESTACAO DE SERVICO NA i/lANUTENCAO GERAL EM AR COND IONADO MOT H 1,89 0 11

7/Yrr--rur./,-- -

Presidente Secret Almoxarifâdo

IPt^=
?h

P

(

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação do Materiaia , Serviços

Requisição Responsável

00206'20 ELAINE DE FATIMA MORS
DescriÉo

AOUTSTÇÃO OE PEÇAS

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO II'IUNICIPAL DE SAUDE

Obaervação
REFERENTE A AOUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UÍILIZADAS NA MANUTENÇÁO DO VEICULO PLÂCA QCT.9377, OUE ESTA A SERVIÇO DO TRANSPORTE DE PACIENTES OO MUNICIPIO DÊ
SANTO ANTÔNIO OO LESTE ,

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtds Qtdê Roc C Custo
qE!ryqÉo

'l 00í.031.915 228670{ DESCARBONIZANTE PARA LIMPEZA 0 11

2 001.031.916 3E4O7i-9 FILTRO OLEO 0 11

UNID 0 11

4 00i.031.918 329190.9 ADITIVO ORGANIGO UNID 0 11

5 001.03í.919 ít5s766-i ELEMENTO FILTRANTE

6 00,t.031.920 147931-7 JUNTA CABEÇOTE 0 11

0 11

I 001.031.922 28í29í-6 ADEVISO 0 11

9 001.031.923 149497-2 CABEÇOTE COM VALVULA UNID 0 11

10 001.031.924 OOO15504 OLEO MOTOR 0W20 LT 3 0 11

íí 00í.031.925 2S34SO-9 FILTRO COiTBUSTIVEL UNID 0 11

12 OOl.O3t.926 85438-7 VELA DE lcNlÇÁo UNID 3 0 11

13 001.031.933 3376ít-z coNTRoLE P/ TESÍE DE VAZAO AR CoNDICIONADO UNID 2 0 11

14 001.031.934 87i97-4 OLEO PARA COMPRESSOR LT 0 11

15 001.031.935 228499-8 GAS CLEANER 134 , 100 G UNID 15 0 11
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Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

UNID 1

UNID 1

3 0oí.031.9í7 í7,t76í-g TAMPÃo CARTER

UNID 1 0 1í

UNID 1

7 001.031.92í í59534-2 TAMPA CABEÇOTE UNID 1

UNID 1
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1.DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços mecânicos para
manutenção/reparaçâo corretiva e congênere do veículo Fiat Uno Drive 1.0,
placa QCT-9377.

2.DA JUSTIFICATIVA DA

2.1 A contratação dessas empresas faz-se necessário para dar manutenção no
veículo de pequeno e médio porte da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do
Leste - MT para que, a mesma, possa prestar serviços essenciais à população,
tais como: Secretaria de Saúde, realização do transporte de pacientes, controle
epidemiológico além de outros. Como regulamente na Lei 8.666/93, Art.24 inciso
XVll - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de
garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

3. DA ESPECTFICAÇÃO

ITEM COD TCE sERvrços/PEçAS/DECRrçÃo MTNTMA qUANTIDADE UNID

01 226315-7
SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - OO
TIPO INSTALACAO DE PECAS OO CABECOTE, EM VEICULO
POPULAR

01

342132-5 01 sERVrçO5

03 225093-4 SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO
TIPO INSTALACAO VELAS DE IGNICAO. EM VEICULO POPULAR sERVrÇOS

228670-0
DESCARBONIZANTE . PARA LIMPEZA DE CABECOTE, PARA
TODOS UNID

05 384071 9 01
UNIOADE

7

TERMO DE REFERÊNCIA

sERVrçO5

02

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS . DO
TIPO LIMPEZA DE BICO INJETOR,MANUTENCAO
CORRETIVA,EM VEICULOS

01

04 01

FILTRO DE OLEO AUTOMOTIVO . FIAT,UNO,ANO 2012 EM
OIANTE,PECA ORIGINAL
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ol. cRrÉRros PARA ExEcuçÃo Dos sERVrços

4.1 A Contratação dos Serviços será Por HORA ou Valor fixo por Serviço, conforme
a necessidade de cada item e serão executados em dias úteis, no horário das 07h00min
ásí t hOOmin das í 3h00min as í 7h00min, de acordo com a necessidade;

4.2 Eventualmente, por razóes de segurança/ urgência/emergência ou por conveniência
da Secretaria, os serviços poderão ser executados à noite ou nos finais de semana, sem
acréscimos de custos para adminisÍaÇão pública.

4.3 O prazo máximo para realizaçáo dos serviços seráde72 (setenta e duas) horas,
a contar da requisição ou apresentação da autorização para a realizaçáo dos serviços.

4.4 Os casos em que os serviços necessitarem de mais prazo para serem executados
serão avaliados pelo funcionário da secretaria responsável.

5. GARANTIA

5.1 Os serviços realizados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano.

2

06 771761-8
TAI\4PAO - PVC, ROSCO, 3/4-, REPARO HIDRAULICO

UNIDAOE

o7 328180-9 ADITIVO ORGANICO PARA AUTOMOTIVOS - ADITIVO PARA O
RADIADOR VEICULAR,A BASE DE PETROLEO

01
UNIDADE

08 155766-1 ELEMENTO DO FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR .
FIAT, UNO, 2001, 50008507

UNIOADE

09 147837-7 JUNTA DO CABECOTE DO MOTOR AUTOMOTIVO - FIAT/MAREA
SX, 185/213l0, 1999/2OOO, LINHA DE SERIE ORIGINAL FIAT

01
UNIDADE

10 159534,2 TAMPA DO CABECOTE AUTOMOTIVO - FIAT. UNO. 1997.
ORIGINAL DA LINHA DE MONTAGEM

01
UNIDADE

11 28129r-6
UNIDADE

12 M94a7,2 CABECOTE DO MOTOR A GASOLINA AUTOMOTIVO - PALIO,
FIAT, 8 VALVULAS, 99, 708,1953

01

13 00015504 03
LITRO

t4 253450 9 OLEO LUBRIFICANTE - OLEO DO MOTOR FLEX. OW2O,
SINTETICO.

01
LIÍRO

15 85438,7 VELA DE IGNICAO PARA MOTOR A GASOLINA AUTOMOTIVO .
AE, ELETRONICO, 1 ELETRODO, PRATA

03
UNIDADE

01

01

AOESIVO LOGOMARCA AUTOMOTIVO -
LEITOSO,6OX25CM,AUTOCOLANTE VEICULAR

01

UNIDAOE

OLEO LUBRIFICANÍE - OLEO DO MOTOR FLEX, OW2O,
SINTETICO.
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06. DAs oorlçÕes onÇnuerurÁnras

10.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos
federais específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera
do Leste nas dotaçôes orçamentárias relacionadas abaixo:

Secretaria Munici I de Saúde

Secretaria Munici I de Saúde

7.2 lniciar as demandas de execução de cada etapa dos serviços, a partir da solicitação
da secretaria/ setor solicitante no máximo em 24 horas ou em caso de urgência/
emergência no ato da solicitação:

7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

7.4 A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá disponibilizar e manter quantitativo de
pessoal compatível com as necessidades dos serviços quando autorizados;

7.5 O dever previsto no subitem 7.3 implica na obrigação de, a critério das secretarias,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo
de 02 HORAS, o produto com avarias ou defeitos;

7.6 Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantês da execução do Contrato, conforme dispóe o ar|.71, Parágralos 1" e 2' da
Lei 8.666/93;

7.8 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços;

3

Orgão 11 Fundo Municipal de Saúde
Subfunção 302
Fonte 46 Recursos Federais
Projeto Atividade 2168

Ficha

Orgão 11 Fundo Municipal de Saúde
Subfunção 302 Mac
Fonte 46 Recursos Federais
Projeto Atividade 2168 Manutenção e Encargos P

Atendimento
Ficha 270 Matérias de consumo

GOVER
Vivendo um r;'

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.í A CONTRATADA obriga-se a:

l\ilac

Manutençáo e Encargos P.
Atendimento
Outros Serv. Terceiros P. Jurídica



P.M.S.Â.t

u
Santo Antônio do

1 GOVER
Vivendo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma '

ADM. 2017 / 2020

IPAL
história

4

7.9 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes
de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

7.í0 Substituir, sempre que exigido pela secretaria, qualquer empregado cuja atuação,
permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes;

7.'lí Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítima (s) o (s) seu
(s) empregado (s), em âtividade nas dependências dos setores das secretarias
solicitantes, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
lhes assegurem e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades;

7.í2 Providenciar para que os seus funcionários utilizem vestuário compativel com o
ambiente de trabalho, bem como equipamento de proteÇão individual previsto pelas
normas de segurança do trabalho,

7.13 A PRESTADORA DE SERVIÇOS ficará obrigada a executar os serviços
programados no Termo de Referência - Especificaçôes, não se admitindo quaisquer
modificaçóes sem a prévia autorizaçáo da Fiscalização. Os serviços somente serão
considerados executados após o término de todas as etapas, retirada dos entulhos,
reconstituição das partes danificadas, se for o caso, bem como a completa limpeza das
árêas afêtadas;

7.14 Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

7.'t5 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados A
Prefeitura Municipal ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade
nas dependências dos setores, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos
termos do Artigo 70, da Lei no 8.666/93;

7.í6 Não transferir a outrem os serviços contrâtados, no todo ou em parte, sem prévia
e expressa anuência de cada secretaria,

7.17 F oÍnecel, as ferramentas necessárias para execução dos serviços
contratados;

7.í8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto Contratado, em que se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

7.í9 Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condiçôes de habilitaçâo e
qualificação exigidas na licitação.

8. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.í O CONTRATANTE obriga-se a:

8.2 Execução dos serviços;

8.3 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;

S.4Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução dos serviços;
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8.5 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela CONTRATADA aos locais
de execução dos serviços;

8.6 Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o
Contrato.

09. DO PAGAMENTO

í 1.íO pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em
até 30 trinta dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.

í0. FrscALrzAçAo
'12.'1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal da
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente
designado pela PreÍeitura Municipal/ou cada qual pela Secretaria responsável.
conforme Art. 67 da Lei n" 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade
dos serviços prestados.

DEF IMA M S
Sec ria M tc
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Santo Antônio do Leste- MT, 06 de janeio de 2020.
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